LEI N° 96

Autoriza aquisição de veículos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica ao Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir dois (2) veículos para a Prefeitura Municipal.

Art. 2° - Para ocorrer às despesas com a aquisição dos veículos de que trata o artigo anterior fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito especial de NCr$-18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos cruzeiros novos).


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  2 de maio  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

